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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 
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ATOS DO PREFEITO ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Diagramação e impressão : 
Editora Jornal Hora H

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2908 /2021
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
OBJETO: O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem por objetivo a liqui-
dação do valor devido pela Prefeitura Municipal de Seropédica relativo aos serviços presta-
dos de publicações de atos oficiais no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, em favor 
da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro
VALOR: O valor global do presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA é de R$ 
8.144,12 (oito mil, cento e quarenta e quatro reais e doze centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0104.04.122.002.2.798.3.3.90.39.05
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 65 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2021

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2909/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
OBJETO: O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem por objetivo a liqui-
dação do valor devido pela Prefeitura Municipal de Seropédica relativo aos serviços presta-
dos de publicações de atos oficiais no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, em favor 
da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR: O valor global do presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA é de R$ 
6.933,18 (seis mil, novecentos e trinta e três reais e dezoito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0104.04.122.002.2.798.3.3.90.39.05
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo de Reconhecimento de Dívida tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 65 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964
DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2021

PORTARIA Nº.   0393 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ALINE AGUIAR DE OLIVEIRA, matrícula nº. 15645, lotada na 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Maternidade, de acordo com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 10/08/2021 à 
07/12/2021, conforme BIM: 071/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703
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A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0394/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), NELMISA DE VASCONCELOS TEIXEIRA 
VENTURA, matrícula nº. 13700, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 09/08/2021 à 07/09/2021, conforme BIM: 
170/2021.    

PORTARIA Nº. 0395/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), MARCIA CAVALCANTE DE CARVALHO 
OLIVEIRA, matrícula nº. 14488, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, 15 (quinze) dias de 
Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com 
o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 10/08/2021 à 24/08/2021, conforme BIM: 
177/2021.    

PORTARIA Nº. 0396/2021 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), CINTIA ARAUJO DA SILVA COSTA, 
matrícula nº. 18032, lotado (a) na Secretaria de Saúde e 
Defesa Civil, 14 (catorze) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 14/08/2021 à 27/08/2021, conforme BIM: 048/2021.    

PORTARIA Nº. 0397/2021 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), THAIS PAULO MONTEIRO TORRES, 
matrícula nº. 13572, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 18/08/2021 à 16/09/2021, conforme BIM: 172/2021.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0398/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a), ROSANA DE ALMEIDA BARBOSA, matrícula 
nº. 2718, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, 07 (sete) dias de Licença Médica para tratamento 
de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 

Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 19/08/2021 
à 25/08/2021, conforme BIM: 169/2021.    

PORTARIA Nº. 0399/2021 – RESOLVE: Conceder a 
(o) servidor (a), JOAO KENNEDY DE ARAUJO LEITE, 
matrícula nº. 3216, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 11 (onze) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
20/08/2021 à 30/08/2021, conforme BIM: 171/2021.    

PORTARIA Nº. 0400/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a ROSANA DA SILVA, matrícula nº. 11337, lotado 
(a) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de 
acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 21/08/2021 à 19/09/2021, conforme 
BIM: 174/2021.    

PORTARIA Nº. 0401/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a TANIA REGINA MORAES TEIXEIRA, matrícula 
nº. 1196, lotado (a) na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, 60 (sessenta) dias de Licença Médica para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
23/08/2021 à 21/10/2021, conforme BIM: 173/2021.    

PORTARIA Nº. 0402/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a MARCIA LIMA MEDEIROS RODRIGUES, 
matrícula nº. 12441, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
24/08/2021 à 22/09/2021, conforme BIM: 176/2021.    

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

PORTARIA Nº. 0403/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a VANUZA LUIZA DE OLIVEIRA MARQUES, 
matrícula nº. 2992, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
24/08/2021 à 22/09/2021, conforme BIM: 178/2021.    

PORTARIA Nº. 0404/2021 – RESOLVE: Conceder a (o) 
servidor (a FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS DA CRUZ, 

matrícula nº. 2731, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Médica 
para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
25/08/2021 à 23/09/2021, conforme BIM: 175/2021.   

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3687/2021
CONTRATO Nº: 038/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E A EMPRESA EL 
SHADAY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 
A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISRAÇÃO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da 
assinatura
VALOR: R$ 901.392,00 (novecentos e um mil trezentos e 
noventa e dois reais).
FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA Nº: 3.3.90.39.05
NOTA DE EMPENHO: 0562/2021
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 13/08/2021

Seropédica – RJ, 13 de agosto de 2021.

CLÁUDIA CRISTINA DA C. FERREIRA
Secretária Municipal de Administração

Mat. 1703
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 3687/2021
PREGÃO PRESENCIAL 	 Nº 007/2021
VALIDADE: 12 Meses a partir da assinatura

Aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2021, na Prefeitura 
Municipal de Seropédica, situada à Rua Maria Louren-
ço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, CNPJ nº 
01.604.139/0001-07, é celebrado o presente compromisso 
entre o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Órgão Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado neste ato pela Sra. Secretá-
ria Municipal de Administração CLAUDIA CRISTINA DA 
COSTA FERREIRA, Carteira de Identidade nº 07602392-
9 – IFP/RJ e CPF nº 936.402.507-53 e a empresa EL 
SHADAY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cadastrada 
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no CNPJ sob o nº 38.403.980/0001-46, doravante denominada COMPROMITENTE, 
neste ato representado pela Sr. DIEGO LUÍS DA SILVA, portador da Carteira de Identi-
dade nº 20.977.407-4 – DETRAN/RJ, cadastrado no CPF sob o nº 112.487.757-67, de 
acordo com o Processo Administrativo nº 21.313/2019, observadas as Leis Federais 
nº 10.520/02, n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 123/06, os Decretos Municipais n° 
002/2007 e nº 727/2010, e ainda o Edital – Pregão Presencial – SRP nº 007/CPL/2021, 
os termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com 
o Sistema de Registro de Preços do Município de Seropédica, para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA PROVÁVEL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS (FOTO-
COPIADORA E IMPRESSORA) COM TECNOLOGIA DIGITAL, IMPRESSORAS A LA-
SER E IMPRESSORAS LASER COLORIDA, INSTALAÇÃO E CONEXÃO NA REDE, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
DETALHAMENTOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNI-
TÁRIO VALOR TOTAL VALOR ANU-

AL

01

Modelo I (monocromática)
Impressora Multifuncional 

com Funções de impressora, 
Copiadora, Scanner, pasta e 

unidade flash USB, Display com 
tela sensível ao toque (Touch 
Screen),Tecnologia de impres-
são Laser ou LED, Velocidade 

mínima de 40 páginas por minu-
to para impressão (A4), possuir 
capacidade de toner de no míni-
mo, 10000 cópias, processador 
de, no mínimo, 500MHz, memó-
ria mínima padrão de 256MB, 

resolução de, no mínimo, 1200 x 
600 dpi para impressão e 600 x 
600 dpi para cópia, conctividade 
Ethernet 10/100 Base-TX (RJ-
45), USB 2.0, gaveta padrão 

com capacidade mínima de 250 
páginas e entrada multifuncional/
manual com capacidade mínima 

para 50 folhas que permita a 
impressão em papel tamanho 

A4, carta e ofício, alimentador de 
documentos com capacidade mí-
nima para 50 folhas, capacidade 
do recipiente de saída de papel 

de no mínimo, 150 folhas.

42

R$ 1.248,00 R$ 52.416,00 R$ 628.992,00

02

Modelo II (color)
Impressora, Copiadora, Scanner, 
pasta e unidade flash USB, 
Display com tela sensível ao 
toque (Touch Screen),Tecnologia 
de impressão Laser ou LED, 
Velocidade mínima de 30 páginas 
por minuto para impressão (A4), 
possuir capacidade de toner 
de no mínimo, 10000 cópias, 
processador de, no mínimo, 
500MHz, memória mínima 
padrão de 256MB, resolução 
de, no mínimo, 1200 x 600 dpi 
para impressão e 600 x 600 
dpi para cópia, conctividade 
Ethernet 10/100 Base-TX (RJ-
45), USB 2.0, gaveta padrão 
com capacidade mínima de 250 
páginas e entrada multifuncional/
manual com capacidade mínima 
para 50 folhas que permita a 
impressão em papel tamanho 
A4, carta e ofício, alimentador 
de documentos com capacidade 
mínima para 50 folhas, 
capacidade do recipiente de 
saída de papel de no mínimo, 
150 folhas.

8

R$ 1.400,00 R$ 11.200,00 R$ 134.400,00

03

Modelo III (color)
Impressora, Copiadora, Scanner, 
pasta e unidade flash USB, 
Display com tela sensível ao 
toque (Touch Screen),Tecnologia 
de impressão Laser ou LED, 
Velocidade mínima de 30 páginas 
por minuto para impressão (A3), 
possuir capacidade de toner 
de no mínimo, 10000 cópias, 
processador de, no mínimo, 
500MHz, memória mínima 
padrão de 256MB, resolução 
de, no mínimo, 1200 x 600 dpi 
para impressão e 600 x 600 
dpi para cópia, conctividade 
Ethernet 10/100 Base-TX (RJ-
45), USB 2.0, gaveta padrão 
com capacidade mínima de 250 
páginas e entrada multifuncional/
manual com capacidade 
mínima para 50 folhas que 
permita a impressão em papel 
tamanho A3, A4, carta e ofício, 
alimentador de documentos 
com capacidade mínima para 50 
folhas, capacidade do recipiente 
de saída de papel de, no mínimo, 
150 folhas.

2

R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 R$ 45.600,00

04

Modelo IX PLOTTER
36 POLEGADAS IMPRESSÃO - 
Desenhos de linha: 25 s/página 
em A1/D, 80 impressões em 
A1/D por hora - Imagens em 
cores: rápido: 25,5 m²/h/ (275 
pés²/h) em mídia revestida - 
Folhas padrão: A4, A3, A2, A1, 
A0. - Resolução de impressão: 
até 2.400 x 1.200 dpi otimizados 
com entrada de 1.200 x 
1.200 dpi, com o recurso de 
otimização para papel fotográfico 
selecionado. - Tipos de tinta: tinta 
com base em corantes (C, M, Y) 
e pigmentos (K) Impressão direta 
– Android, Apple, Air print, HP, 
ePrint, USB port, Wi-Fi Direct. 
Linguagem de impressão – CALS 
G$, HP PCL 3 GUI, HP GL/2, HP-
RTL, JPEG, TIFF, URF. MÍDIA - 
Manuseio: alimentação por folha; 
alimentação por rolo; bandeja de 
entrada; cortador automático. - 
Peso: 60 a 280 g/m² (alimentação 
por rolo/manual); 60 a 220 g/m² 
(bandeja de entrada). - Tamanho: 
impr. de 91 cm (36pol): folhas 
de 210 a 914 mm (8,3 a 36 pol.) 
de largura; rolos de 279 a 914 
mm (11 a 36 pol.). - Espessura: 
até 11,8 milésimos de polegada. 
CONEXÃO - Interfaces (padrão): 
Fast Ethernet (100Base-T), 
certificada para USB 2.0 de alta 
velocidade, Wi-Fi.

1

R$ 7.700,00 R$ 7.700,00 R$ 92.400,00

Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITENTE 
a entregar os itens nas condições indicadas, a partir das solicitações realizadas pelo 
MUNICÍPIO.

Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar 
qualquer quantidade de itens registrados, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para eventual aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Parágrafo Único – O prazo de validade deste Registro de Preços, será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO:

a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Re-
gistrado, ou em igualdade de condições, dar preferência 
a ele no caso de outra licitação/adesão realizada para o 
mesmo objeto desse registro;
b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, 
nas condições estabelecidas nesta ata;
c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informa-
ções e demais elementos que possuir pertinentes à exe-
cução do presente objeto;
d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado;
e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser for-
necido nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COM-
PROMITENTE 
Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPRO-
MITENTE:

a)	 Fornecer o objeto licitado de acordo com as nor-
mas vigentes e as especificações contidas nesta ata, ob-
servado o prazo requerido pelo MUNICÍPIO;
b)	 Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, 
as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados 
no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
c)	 Acatar as instruções emanadas da fiscaliza-
ção;
d)	 Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer 
dados e informações referentes ao fornecimento/presta-
ção, a menos que expressamente autorizada pelo MU-
NICÍPIO;
e)	 Atender prontamente aos encargos decorren-
tes das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos ter-
mos do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93;
f)	 Atender a todas as obrigações decorrentes do 
presente instrumento;
g)	 Não transferir ou ceder a obrigação de fornecer 
prevista nesta ata, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento ao MUNICÍPIO e sem-
pre mediante instrumento próprio, devidamente motivado. 
h)	 Cumprir com todas as obrigações fixadas no 
Termo de Referência e demais instrumentos integrantes 
no Edital.
i)	 Manter as condições de habilitação que permi-
tam a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao longo 
da vigência do registro de preços, conforme o previsto no 
artigo 27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e exigido 
no Edital nº 008/CPL/2020 e seu respectivo Termo de Re-
ferência.
j)	 Proceder à substituição do item que for entre-
gue fora de suas especificações, no prazo indicado na 
notificação.
k)	 Arcar com as despesas de carga e descarga e 
de frete, referentes às entregas dos itens ou a prestação 
dos serviços, inclusive as oriundas da devolução e repo-
sição dos itens/serviços defeituosos.

Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a 
CONTRATADA garantirá a qualidade dos itens/serviços 

pelo prazo mínimo determinado em lei, a contar da data de 
sua entrega/prestação ao MUNICÍPIO, se outro superior não 
for exigido no Termo de Referência, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito, desde que não sanado o vício 
no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à conta 
dos créditos abaixo discriminados:
ORIGEM DOS RECURSOS: 		  RECURSOS 
PRÓPRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO: 	
01.06.000.04.122.044.2802

ELEMENTO DE DESPESA: 		  3.3.90.39.05

CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS DES-
PESAS 
Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades 
máximas admitidas no registro de preços, o limite para reali-
zação de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, 
será da ordem de R$ 901.392,00 (novecentos e um mil e 
trezentos e noventa e dois reais).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO
Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executado 
fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos ter-
mos do instrumento convocatório, desta ata e da legislação 
vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial.

Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local e 
o prazo de entrega/prestação do serviço serão definidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o Termo de Referência em anexo, 
a proposta vencedora da Licitação e a presente ata.

Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será acom-
panhada e fiscalizada por comissão constituída de membros 
designados pela Secretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas parcelas 
quantas forem as solicitações de fornecimento, na seguinte 
forma:

a)	 provisoriamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser elabo-
rado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do objeto;
b)	 definitivamente, mediante parecer circunstanciado 
da comissão de fiscalização após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do úl-
timo recebimento provisório, desde que comprovado o exato 
cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo Quinto - O representante do MUNICÍPIO, sob pena 
de ser responsabilizado administrativamente, anotará em re-
gistro próprio as ocorrências relativas à execução do forne-
cimento, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua com-

petência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para ratificação.

Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipa-
damente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscali-
zação, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, ele-
mentos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização 
do fornecimento não excluem ou atenuam a responsabilida-
de da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fiscali-
zação própria.

Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou descon-
formidade do objeto da presente ata de registro de preços, 
o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá 
promover o reparo ou a troca no prazo fixado no comunica-
do, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE
Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável 
por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração.

Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável 
por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do fornecimento, podendo 
o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento de tais encargos, como condição do paga-
mento dos créditos da COMPROMITENTE. 

Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos docu-
mentos mencionados no Parágrafo Segundo, ensejará a re-
tenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável 
por todas as despesas com frete, embalagens, equipamen-
tos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a execu-
ção da presente ata e em hipótese alguma destacadas na 
Nota Fiscal.

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COM-
PROMITENTE o valor total constante de cada fatura apre-
sentada, que deverá corresponder a efetiva entrega dos 
itens/prestação dos serviços solicitado pelo MUNICÍPIO, 
sendo o pagamento efetuado diretamente na conta corrente 
de titularidade da COMPROMITENTE indicada no formulá-
rio de pedido de pagamento. 

Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 
(trinta) dias, contados da data final do período de adimple-
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mento da obrigação, devendo então a COMPROMITENTE 
promover a entrada do documento de crédito, isento de er-
ros, na repartição competente, previamente atestado por 
dois servidores que não o ordenador de despesas, designa-
dos para a fiscalização do objeto.

Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresen-
tação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar 
de onde parou a partir da data da respectiva reapresenta-
ção.

Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realiza-
dos com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato 
ou fato atribuíveis à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
a título de compensação financeira, a serem calculados so-
bre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MU-
NICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 
mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.

Parágrafo Quinto – No caso de atraso de pagamento por 
motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento 
de multa de 0,1% (um décimo por cento), caso inexista jus-
tificativa adequada para a ocorrência do atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, po-
derá exigir a prestação de garantia, em uma das modali-
dades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no 
patamar de até 2% (dois) por cento do valor correspondente 
ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, a 
ser restituída após execução satisfatória das obrigações da 
COMPROMITENTE.

Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao 
quantitativo disposto na solicitação de fornecimento seja al-
terado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (se-
tenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 
2% (dois por cento) do valor da solicitação de fornecimento.

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada 
por culpa do compromitente, a garantia reverterá integral-
mente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma 
a diferença apurada entre o valor da garantia depositada e 
do débito verificado.

Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa 
venham a ser descontadas da garantia, seu valor original 
será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
sob pena de rescisão administrativa da ata de registro de 
preços.

Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser pres-
tada deverá obrigatoriamente ser depositada na Tesouraria 
da Secretaria Municipal de Fazenda de Seropédica, situada 
à 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO 

COMPROMISSO

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, 
com as devidas justificativas, desde que por força de circuns-
tância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, 
da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo aditivo.

Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer altera-
ções, nos seguintes casos:

a)	  Em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado, ou no caso de ocorrência de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, o Município poderá promover 
as negociações junto aos detentores do Registro.
b)	  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente tornar-se superior ao preço praticado no merca-
do o órgão gerenciador deverá:
I – convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado para o merca-
do;
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação. 

Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro 
cancelado de acordo com o disposto no artigo 13 do Decreto 
Municipal n° 1.665/2009 nas seguintes hipóteses:
I -		  Se o fornecedor descumprir as condições estabele-
cidas na ata celebrada;
II – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem a 
justificativa aceitável.
III -	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior ao praticado no mercado;
IV -	 Tiver presentes razões de interesse público.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens contem-
plados nesta ata poderá ser cancelado:

	 I – pela Administração, quando:

a)	 os preços registrados apresentarem-se superiores 
aos do mercado, sem que o fornecedor aceite reduzir o pre-
ço registrado;
b)	 ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, situação que 
equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à rescisão 
contratual, incluindo os casos de descumprimento das condi-
ções da presente ata e da não retirada da nota de empenho 
ou ordem de fornecimento correspondente à solicitação de 
fornecimento, sem justificativa aceitável.

II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do 
fornecedor, mediante requerimento por escrito e sujeito à 
aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprovada 
a impossibilidade definitiva ou temporária, de cumprir as exi-
gências da licitação por pregão que deu origem ao Registro 
de Preços. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço 
será formalmente motivado nos autos do processo adminis-
trativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao con-
traditório e à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do re-
gistro de preços, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da pu-
blicação em Diário Oficial.
Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do regis-
tro de preço por culpa da COMPROMITENTE, além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o 
saldo reajustado do fornecimento não efetuado, sem prejuí-
zo da retenção de créditos e das perdas e danos que forem 
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES AD-
MINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução da entrega, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegura-
do o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes 
penalidades:

a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor da par-
cela em atraso;
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, 
aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas rein-
cidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se 
o limite de 20% (vinte por cento);
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato 
em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATA-
DA;
e) suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Parágrafo primeiro – A aplicação de multa até o valor de 250 
UFIR é de competência do Secretário(a) Municipal Titular 
da Pasta, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo segundo – A imposição das demais penalidades 
é de competência exclusiva do PREFEITO, a teor do dis-
posto no Decreto Municipal nº 1.326/2005, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo terceiro - A empresa será notificada sobre a ano-
tação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 
sua defesa, contados da data do recebimento da notifica-
ção podendo ser reduzido para 72 (setenta e duas) horas 
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em situações urgentes devidamente justificadas ou amplia-
do para até 15 (quinze) dias quando a complexidade dos 
fatos assim o justificar. 

Parágrafo quarto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f 
do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a 
defesa na forma prevista no Parágrafo Quarto.
Parágrafo quinto – Os valores das multas serão deduzidos 
da garantia prestada, mas caso essa não tenha se veri-
ficado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto 
correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 
apresentado pela contratada após aplicação da sanção, 
permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessi-
vos até a completa quitação.
Parágrafo sexto – A aplicação de sanção não exclui a pos-
sibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 
o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo sétimo – O prazo do impedimento, da suspensão 
ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 
com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado 
o princípio da proporcionalidade e os limites dispostos no 
art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e no art. 87, III, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JU-
DICIÁRIO

Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de 
quaisquer penalidades impostas à COMPROMITENTE, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução 
do fornecimento tenha acarretado, serão cobrados judicial-
mente quando superiores à garantia prestada ou aos cré-
ditos que a COMPROMITENTE tenha em face do MUNICÍ-
PIO, quando não comportarem cobrança amigável.

Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recor-
rer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, 
a COMPROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além 
do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e ho-
norários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% 
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANS-
FERÊNCIA

Parágrafo Primeiro – O presente registro não poderá ser 
objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do MUNICÍ-
PIO e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado. 

Parágrafo Segundo – O cessionário ficará sub-rogado em 
todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender 
a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no ins-
trumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXCEÇÃO DE 
INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância 

obrigatória por parte da COMPROMITENTE, a impossibili-
dade de opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadim-
plemento como fundamento para a interrupção unilateral do 
fornecimento.

Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se re-
fere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se não 
for objeto de prévia autorização da Administração, de forma 
a não prejudicar a continuidade das atividades do serviço pú-
blico, deverá ser requerida judicialmente, mediante demons-
tração dos riscos decorrentes da continuidade da execução, 
sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da 
COMPROMITENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO DE OUTROS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – Os órgãos e entidades que não partici-
param do registro de preços quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador da Ata.
Parágrafo Segundo – Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento.

Parágrafo Terceiro – As aquisições adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Regis-
tro de Preços, desde que demonstrada a vantagem na contra-
tação da Administração.

Parágrafo Quarto – As adesões à Ata de Registro de Preços 
são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos participantes que eventualmente aderirem.

Parágrafo Quinto – Ao órgão não participante que aderir à 
Ata, competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrata-
ções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CON-
TROLE DA ATA 
Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, 
deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto 
na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do 
Município, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO, 
devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, 
para conhecimento, após assinatura das partes.

Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter a 
identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, nú-
mero do empenho e fundamento do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Cidade de Sero-
pédica, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
termo que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e 
cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam as partes o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, e na presença das teste-
munhas abaixo firmadas.

Seropédica, 13 de agosto de 2021.

CLAUDIA CRISTINA DA COSTA 
FERREIRA

CPF Nº 936.402.507-53
MUNICÍPIO

DIEGO LUÍS DA SILVA 
CPF Nº 112.487.757-67

CONTRATADA

		

TESTEMUNHAS

1 –__________________			                                         
2 - _____________________

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3687/2021

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 007/2021

Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município e 
manifestação da Controladoria Geral do Município, ADJU-
DICO e HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO nº 007/
CPL/2021 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, 
com as disposições da Lei Federal nº 8.666, de Junho de 
1993 e suas alterações, que tem como objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IM-
PRESSORAS, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO PROJETO BÁ-
SICO E SEUS ANEXOS, em nome da empresa:

EL SHADAY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, cadastrada 
no CNPJ sob o nº 38.403.980/0001-46, vencedora do item 
único, totalizando o valor global de R$ 1.015.872,00 (um 
milhão quinze mil oitocentos e setenta e dois reais).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;

Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de 
Empenho correspondente ao exercício e lançamento no SI-
GFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser en-
caminhados à Controladoria Geral do Município, instruídos 
para extração e remessa de peças ao TCE, em cumprimen-
to ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 13 de agosto de 2021.

CLAUDIA CRISTINA DA C. FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5559/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/CPL/2021

Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município e manifestação da Controla-
doria Geral do Município, HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO nº 020/CPL/2021 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, com as disposições da Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 002 de 2017 e subsidiariamente 
com a Lei Federal nº 8.666, de Junho de 1993, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA 
COMUM COMBUSTÍVEL, ÓLEO DIESEL, E ETANOL COMBUSTÍVEL), em nome da 
empresarial:

MAC-CARVALHO POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA, cadastrada no CNPJ sob 
o nº 02.855.249/0001-04, vencedora do item único perfazendo o valor global de R$ 
3.169.412,42 (três milhões cento e sessenta e nove mil quatrocentos e doze reais e 
quarenta e dois centavos).
PUBLIQUE-SE na forma da Lei;

Após
Secretaria Municipal de Fazenda para emissão de Nota de Empenho correspondente ao 
exercício e lançamento no SIGFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria 
Geral do Município, instruídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cumpri-
mento ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 20 de agosto de 2021.

PATRICK FIGUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 5559/2021
PREGÃO PRESENCIAL 	 Nº 020/2021
VALIDADE: 12 Meses a partir da assinatura

Aos 12(doze) dias do mês de agosto de 2021, na Prefeitura Municipal de Seropédica, 
situada à Rua Maria Lorenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, CNPJ nº 
01.604.139/0001-07, é celebrado o presente compromisso entre o MUNICÍPIO DE 
SEROPÉDICA, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, doravante denominado MUNICÍPIO, 
representado neste ato pelo Sr. Secretário Municipal de Serviços Públicos PATRICK 
FIGUEIRA, Carteira de Identidade nº 0206122707 IFP/RJ e CPF nº 108.819.587-35 e 
a empresa MAC-CARVALHO POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA, cadastrada no 
CNPJ sob o nº 02.855.249/0001-04, doravante denominada COMPROMITENTE, neste 
ato representado pela sua Representante Legal, Sra. CÍNTIA APARECIDA ALVAREZ, 
portadora da Carteira de Identidade nº 10772959-2 IFP/RJ, cadastrada no CPF sob o 
nº 073.218.237-92, de acordo com o Processo Administrativo nº 21.313/2019, obser-
vadas as Leis Federais nº 10.520/02, n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 123/06, os 
Decretos Municipais n° 002/2007 e nº 727/2010, e ainda o Edital – Pregão Presencial 
– SRP nº 020/CPL/2021, os termos da proposta vencedora e as cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Parágrafo Primeiro – A presente ata tem por objeto vincular a COMPROMITENTE com 
o Sistema de Registro de Preços do Município de Seropédica, para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM COMBUSTÍ-
VEL, ÓLEO DIESEL, E ETANOL COMBUSTÍVEL) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONSTAN-
TES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 GASOLINA CO-
MUM LITROS 269.160 R$ 6,699 R$ 1.803.102,84

02 ETANOL COMBUS-
TÍVEL LITROS 44.256 R$ 5,899 R$ 261.066,14

03 ÓLEO DIESEL LITROS 44.160 R$ 4,639 R$ 204.858,24

04 ÓLEO DIESEL S-10 LITROS 190.800 R$ 4,719 R$ 900.385,20

TOTAL GERAL 
R$ 3.169.412,42

 
Parágrafo Segundo – A presente ata vincula, com força contratual, a COMPROMITEN-
TE a entregar os itens nas condições indicadas, a partir das solicitações realizadas pelo 
MUNICÍPIO.

Parágrafo Terceiro - O presente registro de preços não obriga o MUNICÍPIO a solicitar 
qualquer quantidade de itens registrados, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para eventual aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Parágrafo Único – O prazo de validade deste Registro de 
Preços, será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MU-
NICÍPIO

Parágrafo Único - Constituem obrigações do MUNICÍPIO:

a) solicitar o fornecimento daquele que detém o Preço Re-
gistrado, ou em igualdade de condições, dar preferência 
a ele no caso de outra licitação/adesão realizada para o 
mesmo objeto desse registro;

b) realizar os pagamentos devidos à COMPROMITENTE, 
nas condições estabelecidas nesta ata;

c) fornecer à COMPROMITENTE documento, informações 
e demais elementos que possuir pertinentes à execução do 
presente objeto;

d) exercer a fiscalização do fornecimento solicitado;

e) receber provisória e definitivamente o objeto a ser forne-
cido nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COM-
PROMITENTE 

Parágrafo Único - Constituem obrigações da COMPROMI-
TENTE:

a)	 Fornecer o objeto licitado de acordo com as nor-
mas vigentes e as especificações contidas nesta ata, ob-
servado o prazo requerido pelo MUNICÍPIO;

b)	 Prestar, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, 
as correções e revisões de falhas ou defeitos verificados no 
trabalho, sempre que a ela imputáveis;

c)	 Acatar as instruções emanadas da fiscalização;

d)	 Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer 
dados e informações referentes ao fornecimento/presta-
ção, a menos que expressamente autorizada pelo MUNI-
CÍPIO;

e)	 Atender prontamente aos encargos decorrentes 
das Leis Trabalhistas e da Previdência Social nos termos 
do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93;

f)	 Atender a todas as obrigações decorrentes do 
presente instrumento;

g)	 Não transferir ou ceder a obrigação de fornecer 
prevista nesta ata, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento ao MUNICÍPIO e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado. 

h)	 Cumprir com todas as obrigações fixadas no Ter-
mo de Referência e demais instrumentos integrantes no Edi-
tal.

i)	 Manter as condições de habilitação que permitam 
a contratação da empresa pelo MUNICÍPIO ao longo da vi-
gência do registro de preços, conforme o previsto no artigo 
27 e 55, XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e exigido no Edital nº 
020/CPL/2021 e seu respectivo Termo de Referência.

j)	 Proceder à substituição do item que for entregue 
fora de suas especificações, no prazo indicado na notifica-
ção.

k)	 Arcar com as despesas de carga e descarga e de 
frete, referentes às entregas dos itens ou a prestação dos 
serviços, inclusive as oriundas da devolução e reposição dos 
itens/serviços defeituosos.

Parágrafo único. Independentemente de aceitação, a CON-
TRATADA garantirá a qualidade dos itens/serviços pelo 
prazo mínimo determinado em lei, a contar da data de sua 
entrega/prestação ao MUNICÍPIO, se outro superior não for 
exigido no Termo de Referência, obrigando-se a repor aque-
le que apresentar defeito, desde que não sanado o vício no 
prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Único – Os recursos financeiros correrão à conta 
dos créditos abaixo discriminados:
ORIGEM DOS RECURSOS: 		  RECURSOS 
PRÓPRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO: 	 0114.04.122.002.2.848

ELEMENTO DE DESPESA: 		  3.3.90.39.05 

CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE FINANCEIRO DAS DES-
PESAS 

Parágrafo Único – Em razão dos preços e das quantidades 
máximas admitidas no registro de preços, o limite para reali-
zação de despesas pelo MUNICÍPIO, nos termos desta ata, 
será da ordem de R$ 3.169.412,42 (três milhões cento e 
sessenta e nove mil quatrocentos e doze reais e quaren-
ta e dois centavos)

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro – O fornecimento deverá ser executado 
fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos ter-
mos do instrumento convocatório, desta ata e da legislação 
vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 
da inexecução total ou parcial.

Parágrafo Segundo – A cada fornecimento solicitado, o local 
e o prazo de entrega/prestação do serviço serão definidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o Termo de Referência em 

anexo, a proposta vencedora da Licitação e a presente ata.

Parágrafo Terceiro – A execução do fornecimento será 
acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 
membros designados pela Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos. 

Parágrafo Quarto – O recebimento se dará em tantas par-
celas quantas forem as solicitações de fornecimento, na 
seguinte forma:

a)	 provisoriamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do Contrato, que deverá ser ela-
borado no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do 
objeto;

b)	 definitivamente, mediante parecer circunstanciado 
da comissão de fiscalização após decorrido o prazo de 30 
(trinta) dias de observação e vistoria, contados a partir do 
último recebimento provisório, desde que comprovado o 
exato cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo Quinto - O representante do MUNICÍPIO, sob 
pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará 
em registro próprio as ocorrências relativas à execução do 
fornecimento, determinando o que for necessário à regulari-
zação das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, 
em 10 (dez) dias, para ratificação.

Parágrafo Sexto – A COMPROMITENTE declara, antecipa-
damente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscali-
zação, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, ele-
mentos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização 
do fornecimento não excluem ou atenuam a responsabili-
dade da COMPROMITENTE, nem a exime de manter fis-
calização própria.

Parágrafo Oitavo – Caso seja verificado defeito ou descon-
formidade do objeto da presente ata de registro de preços, 
o fato será comunicado à COMPROMITENTE, que deverá 
promover o reparo ou a troca no prazo fixado no comunica-
do, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE

Parágrafo Primeiro – A COMPROMITENTE é responsável 
por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração.

Parágrafo Segundo – A COMPROMITENTE é responsável 
por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de 
acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, 
fiscais e comerciais oriundos da execução do fornecimento, 
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podendo o MUNICÍPIO a qualquer tempo, exigir a compro-
vação do cumprimento de tais encargos, como condição do 
pagamento dos créditos da COMPROMITENTE. 

Parágrafo Terceiro – A ausência da apresentação dos docu-
mentos mencionados no Parágrafo Segundo, ensejará a re-
tenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

Parágrafo Quarto – A COMPROMITENTE é responsável 
por todas as despesas com frete, embalagens, equipamen-
tos, impostos, mão-de-obra, entre outras que vise a execu-
ção da presente ata e em hipótese alguma destacadas na 
Nota Fiscal.

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO deverá pagar à COM-
PROMITENTE o valor total constante de cada fatura apre-
sentada, que deverá corresponder a efetiva entrega dos 
itens/prestação dos serviços solicitado pelo MUNICÍPIO, 
sendo o pagamento efetuado  diretamente na conta corren-
te de titularidade da COMPROMITENTE  indicada no for-
mulário de pedido de pagamento. 

Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento é de até 30 
(trinta) dias, contados da data final do período de adimple-
mento da obrigação, devendo então a COMPROMITENTE 
promover a entrada do documento de crédito, isento de er-
ros, na repartição competente, previamente atestado por 
dois servidores que não o ordenador de despesas, designa-
dos para a fiscalização do objeto.

Parágrafo Terceiro – Caso se faça necessária a reapresen-
tação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo de 30 (trinta) dias, ficará suspenso, voltando a contar 
de onde parou a partir da data da respectiva reapresenta-
ção.

Parágrafo Quarto – Os pagamentos eventualmente realiza-
dos com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato 
ou fato atribuíveis à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo IPCA e serão acrescidos 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, 
a título de compensação financeira, a serem calculados so-
bre a parcela devida. Os pagamentos realizados pelo MU-
NICÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 
mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.

Parágrafo Quinto – No caso de atraso de pagamento por 
motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento 
de multa de 0,1% (um décimo por cento), caso inexista jus-
tificativa adequada para a ocorrência do atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO, a qualquer tempo, po-
derá exigir a prestação de garantia, em uma das modali-
dades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no 
patamar de até 2% (dois) por cento do valor corresponden-

te ao quantitativo disposto na solicitação de fornecimento, a 
ser restituída após execução satisfatória das obrigações da 
COMPROMITENTE.

Parágrafo Segundo – Caso o valor correspondente ao quan-
titativo disposto na solicitação de fornecimento seja alterado, 
de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garan-
tia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, para que seja mantido o percentual de 2% (dois 
por cento) do valor da solicitação de fornecimento.

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão da ata motivada 
por culpa do compromitente, a garantia reverterá integral-
mente aos cofres do MUNÍCÍPIO, o qual cobrará à mesma a 
diferença apurada entre o valor da garantia depositada e do 
débito verificado.

Parágrafo Quarto – Nos casos em que valores de multa ve-
nham a ser descontadas da garantia, seu valor original será 
recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena 
de rescisão administrativa da ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto – Qualquer garantia que venha a ser pres-
tada deverá obrigatoriamente ser depositada na Tesouraria 
da Secretaria Municipal de Fazenda de Seropédica, situada 
à 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO 
COMPROMISSO

Parágrafo Primeiro – A presente ata poderá ser alterada, com 
as devidas justificativas, desde que por força de circunstân-
cia superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo aditivo.

Parágrafo Segundo – A presente Ata poderá sofrer altera-
ções, nos seguintes casos:

a)	  Em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado, ou no caso de ocorrência de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, o Município poderá promover 
as negociações junto aos detentores do Registro.
b)	  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente tornar-se superior ao preço praticado no merca-
do o órgão gerenciador deverá:
I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado para o mercado;
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação. 

Parágrafo terceiro – O Fornecedor poderá ter seu registro 
cancelado de acordo com o disposto no artigo 13 do Decreto 
Municipal n° 1.665/2009 nas seguintes hipóteses:
I -		  Se o fornecedor descumprir as condições estabele-
cidas na ata celebrada;

II – não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem a 

justificativa aceitável.

III -	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior ao praticado no mercado;

IV -	 Tiver presentes razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro – O registro de preços dos bens contem-
plados nesta ata poderá ser cancelado:

	 I – pela Administração, quando:

a)	 os preços registrados apresentarem-se superiores 
aos do mercado, sem que o fornecedor aceite reduzir o pre-
ço registrado;

b)	 ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 78 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, situa-
ção que equivalerá, para fins de consequências jurídicas, à 
rescisão contratual, incluindo os casos de descumprimento 
das condições da presente ata e da não retirada da nota de 
empenho ou ordem de fornecimento correspondente à soli-
citação de fornecimento, sem justificativa aceitável.

II – O registro de preços poderá ser suspenso a pedido do 
fornecedor, mediante requerimento por escrito e sujeito à 
aprovação do órgão gerenciador, quando ficar comprovada 
a impossibilidade definitiva ou temporária, de cumprir as exi-
gências da licitação por pregão que deu origem ao Registro 
de Preços. 

Parágrafo Segundo – O cancelamento de registro de preço 
será formalmente motivado nos autos do processo adminis-
trativo, assegurado à COMPROMITENTE o direito ao con-
traditório e à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro – A declaração de cancelamento do re-
gistro de preços, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da pu-
blicação em Diário Oficial.

Parágrafo Quarto- Na hipótese de cancelamento do registro 
de preço por culpa da COMPROMITENTE, além das de-
mais sanções administrativas cabíveis, ficará a mesma su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo 
reajustado do fornecimento não efetuado, sem prejuízo da 
retenção de créditos e das perdas e danos que forem apu-
rados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução da entrega, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou in-
fração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado 
o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes pe-
nalidades:
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a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor da par-
cela em atraso;
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, 
aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas rein-
cidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se 
o limite de 20% (vinte por cento);
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato 
em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATA-
DA;
e) suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo primeiro – A aplicação de multa até o valor de 
250 UNIFIJ é de competência do Secretário(a) Municipal 
Titular da Pasta, assegurados a ampla defesa e o contra-
ditório. 

Parágrafo segundo – A imposição das demais penalidades 
é de competência exclusiva do PREFEITO, a teor do dis-
posto no Decreto Municipal nº 1.326/2005, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo terceiro - A empresa será notificada sobre a ano-
tação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar 
sua defesa, contados da data do recebimento da notifica-
ção podendo ser reduzido para 72 (setenta e duas) horas 
em situações urgentes devidamente justificadas ou amplia-
do para até 15 (quinze) dias quando a complexidade dos 
fatos assim o justificar. 

Parágrafo quarto – As sanções previstas nas alíneas a, e, f 
do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as sanções previstas nas alíneas b, c, d, facultada a 
defesa na forma prevista no Parágrafo Quarto.

Parágrafo quinto – Os valores das multas serão deduzidos 
da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verifi-
cado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto 
correspondente sobre o primeiro documento de cobrança 
apresentado pela contratada após aplicação da sanção, 
permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessi-
vos até a completa quitação.

Parágrafo sexto – A aplicação de sanção não exclui a pos-
sibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 
o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo sétimo – O prazo do impedimento, da suspensão 
ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 
com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado 
o princípio da proporcionalidade e os limites dispostos no 
art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e no art. 87, III, da Lei 

Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECURSO AO JUDI-
CIÁRIO

Parágrafo Primeiro – As importâncias decorrentes de quais-
quer penalidades impostas à COMPROMITENTE, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do fornecimento 
tenha acarretado, serão cobrados judicialmente quando supe-
riores à garantia prestada ou aos créditos que a COMPROMI-
TENTE tenha em face do MUNICÍPIO, quando não comporta-
rem cobrança amigável.

Parágrafo Segundo – Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou 
comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a COM-
PROMITENTE ficará sujeita ao pagamento, além do principal 
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 
fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor 
em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANS-
FERÊNCIA

Parágrafo Primeiro – O presente registro não poderá ser ob-
jeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 
ser com prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO e 
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, 
a ser publicado. 

Parágrafo Segundo – O cessionário ficará sub-rogado em to-
dos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a to-
dos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXCEÇÃO DE INADIM-
PLEMENTO

Parágrafo Primeiro – Constitui cláusula de observância obri-
gatória por parte da COMPROMITENTE, a impossibilidade de 
opor, perante o MUNICÍPIO, a exceção de inadimplemento 
como fundamento para a interrupção unilateral do fornecimen-
to.

Parágrafo Segundo – A suspensão da execução a que se re-
fere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se não for 
objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não 
prejudicar a continuidade das atividades do serviço público, 
deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração 
dos riscos decorrentes da continuidade da execução, sendo 
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da COMPRO-
MITENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO DE OUTROS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – Os órgãos e entidades que não participa-
ram do registro de preços quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata.
Parágrafo Segundo – Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela es-

tabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento.

Parágrafo Terceiro – As aquisições adicionais a que se refe-
re este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Re-
gistro de Preços, desde que demonstrada a vantagem na 
contratação da Administração.

Parágrafo Quarto – As adesões à Ata de Registro de Preços 
são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos participantes que eventualmente aderi-
rem.

Parágrafo Quinto – Ao órgão não participante que aderir à 
Ata, competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias con-
tratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CON-
TROLE DA ATA 

Parágrafo Primeiro – Após a assinatura da presente ata, 
deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto 
na legislação pertinente, no veículo oficial de publicação do 
Município, correndo os encargos por conta do MUNICÍPIO, 
devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Esta-
do, para conhecimento, após assinatura das partes.

Parágrafo Segundo – O extrato da publicação deve conter 
a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, 
número do empenho e fundamento do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO

Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Cidade de Sero-
pédica, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
termo que não possa ser resolvido por meio amigável, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e 
cláusulas estabelecidas nesta ata, firmam as partes o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, e na presença das teste-
munhas abaixo firmadas.

Seropédica, 20 de agosto de 2021.

PATRICK FIGUEIRA
CPF Nº 108.819.587-35

MUNICÍPIO

CÍNTIA APARECIDA ALVAREZ
CPF Nº 073.218.237-92

CONTRATADA

		
TESTEMUNHAS

1 –__________________			                                         
2 - _____________________
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